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EDITAL Nº 48/2025 
CONVOCAÇÃO EM 1ª CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS  

NO PROCESSO SELETIVO DE MEDICINA 2026  
 

A Comissão do Processo Seletivo do curso de Medicina da FACISB convoca, nos termos do Edital 
do Processo seletivo 2026, e conforme o anexo I deste edital, os candidatos aprovados no processo 
seletivo realizado no dia 21/11/2025, a realizar a matrícula no curso de Medicina para 2026, desde que 
de acordo com as normas e prazos fixados estabelecidos pelo presente edital. 

EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA:  

Os candidatos convocados deverão preencher o requerimento de matrícula através do link 
https://www.facisb.com.br/requerimento e efetivar a matrícula de forma on-line, nos dias e horários 
adiante mencionados.  

A não efetivação da matrícula no prazo estabelecido ou a desistência, seja qual for o motivo, 
implicará a perda do direito à vaga e será chamado o candidato melhor classificado na lista de espera e 
ainda não convocado.   

Somente será aceito efetivação de matrícula do candidato que efetivamente comprove ter 

concluído, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a LDB (Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996), o ensino médio ou equivalente, tornando-se nula de pleno direito a classificação 

daquele que não apresentar a devida prova de conclusão de escolaridade, no nível exigido por este 
Edital, independentemente dos resultados obtidos no processo seletivo, no ato da matrícula.   

O período de efetivação da matrícula em 1ª chamada ocorrerá nos dias: 

17/12/2025 – das 8h00 às 13h00.  

18/12/2025 – das 8h00 às 18h00. 

19/12/2025 – das 8h00 às 16h00. 

 

Documentos exigidos para a matrícula (digitalizados em PDF): 

• Cédula de identidade – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

• Histórico Escolar do Ensino Médio;  

• Certificado ou Diploma de Conclusão do Ensino Médio; 

• Comprovante de endereço; 

• Cartão de vacina atualizado; 

• Uma foto recente, tamanho 3x4.   

• Cédula de identidade – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF – do responsável financeiro; 

 
O candidato aprovado deverá obrigatoriamente anexar os documentos exigidos no 

requerimento da matrícula no formato PDF, e não será concluído o processo na falta de qualquer 
item. 

Será realizada a conferência de toda a documentação anexada. Após deferimento, será 

encaminhado via e-mail, o Requerimento de matrícula e o Contrato de prestação de serviço, para a 

assinatura eletrônica do aluno e do responsável financeiro. Para tanto, os dados de e-mail e telefone 

devem ser preenchidos corretamente no requerimento. Para assinar, basta clicar no link para 

visualização do documento e depois clicar em Assinar. 

Documento assinado eletronicamente conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Artigo 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
A autenticidade pode ser conferida informando o código VERIFICADOR 005744 e REGISTRO 20251216 no site: facisb.edu.br/documento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm
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Após a assinatura de todos os envolvidos no Requerimento de matrícula e o Contrato de 

prestação de serviço, o boleto da primeira parcela da semestralidade no valor de R$ 9.631,36 (nove mil, 

seiscentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos) será encaminhado via WhatsApp do candidato (a) 

e o pagamento deverá ser efetuado até o próximo dia útil. Após o pagamento, o candidato (a) terá a 

matrícula regularmente efetivada. Caso o pagamento não seja realizado até o prazo estipulado o 

candidato (a) perde o direito à vaga. 

Os alunos deverão apresentar os documentos originais descritos abaixo, além de todos os 

documentos originais que foram anexados na matrícula on-line, na Secretaria Acadêmica, na 

primeira semana de aula, para que possa ser digitalizado no formato que pede a legislação.  

• Certidão de nascimento ou certidão de casamento; 

• Título de eleitor para maiores de 18 (dezoito) anos e comprovante da última votação; 

• Documento militar para os candidatos do sexo masculino, maior de 18 (dezoito) anos;  

 

Informações gerais: 

O candidato que concluiu o ensino médio no exterior deverá apresentar documento equivalente 

de convalidação de estudos, emitido pela Secretaria de Estado da Educação em data anterior ao da 
matrícula. 

O candidato que não efetuar sua matrícula por falta da documentação exigida perderá o 

direito à vaga.   
                A FACISB se reserva no direito de realizar a consulta aos órgãos Federais, Estaduais e 
Municipais gestores do sistema educacional e a órgão ou escola emissora do diploma ou certificado do 
Ensino Médio, a qualquer tempo, quanto à validade e autenticidade dos documentos apresentados, e se 
detectada alguma irregularidade, após comunicado o interessado, ela poderá tornar NULA DE PLENO 
DIREITO a matrícula, devendo o candidato arcar com os prejuízos financeiros decorrentes da 
irregularidade. 

O candidato que, comprovadamente, utilizar-se de documentos falsos, terá sua matrícula 

anulada, imediatamente ou após comprovado o fato, bem como todos os atos por ele praticados na 
faculdade, ficando sujeito às penalidades da lei e perdendo, em favor da FACISB, os valores de 
mensalidades já quitados. 

Não será permitido o trancamento de matrícula no período de ingresso. 

As aulas para o curso de Medicina da FACISB estão previstas para iniciarem em 26/01/2026, de 
acordo com calendário acadêmico, de forma presencial. 

Os casos omissos serão resolvidos exclusivamente pela Comissão do processo seletivo. 
 

Barretos – SP, 16 de dezembro de 2025. 

 

Comissão do Processo seletivo – Vestibular Medicina 2026 da FACISB. 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Artigo 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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Anexo I   

Listagem de candidatos convocados em 1ª chamada no Processo seletivo Medicina da FACISB 2026.  

Resultado em ordem alfabética.  

A consulta da classificação é realizada pela área do candidato no site da VUNESP. 

 

ADEMAR QUEIROZ GAMBARDELLA DE SOUZA 

AMANDA CANO DE OLIVEIRA 

ANA BEATRIZ TANNURI CHUFFI SALVADEU 

ANA GIULIA FRIZARINI CURCIO 

ANA JULIA BASSI ZAZINI 

ANA JULIA LUNARDELI VILLA 

ANA LAURA REIS 

ANA LUIZA CAETANO MACHADO 

ANABELLA TEOFILO JABBOUR 

ANDREA FERNANDA CHAGAS NUNES 

ANNA CLARA QUEIROZ RODRIGUES 

ANNA HELENA PEREIRA GARCIA 

ANNA JULIA VIEIRA FERRACINI 

ANNE KAROLINE MARTINEZ PEREIRA 

BEATRIZ TRUGILLO SPINA 

BIANCA CHIMELO DANTAS 

BRUNA VIANA BORBA 

BRUNO AUGUSTO SCHIAVETO DIAS 

BRUNO DA SILVA SCACABAROZI 

CAROLINE FRANCO LULIO 

CATARINA CARVALHO HADDAD AVEZUM 

CAUA HENRIQUE CLAUDINO GONCALVES 

CLARA CUNHA PEREIRA 

EDUARDA KOS SILVA 

EDUARDA PISTORE PINHEIRO 

EDUARDA RIBEIRO CHAVES 

FELIPE MASSAO NEVES KUNINARI 

FELIPE MELO CARVALHO 

Documento assinado eletronicamente conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Artigo 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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FELIPE REGAGNAN TRINDADE 

GABRIEL ANTONIO DA SILVA 

GABRIELLE RODRIGUES VIGARANI DE PAULA 

GEORGIA GALVAO GALAN 

GIOVANNA DE OLIVEIRA RACHED CURTI 

GIOVANNA MANTUAN LIMA PEREIRA 

GIOVANNA OCTAVIANO ABURAD 

GIULIA CAROLINA MOISES FURTADO 

HEITOR VILLELA DA GRACA 

HELOISA FRANCISCO GALLO 

HUGO PONCIANO 

IRIS ALVES RIBEIRO 

ISABELA ACEVEDO COUTINHO 

ISABELA QUEIROZ CONEGLIAN 

ISABELLA KEIKO YUKI DUARTE 

ISADORA GASTESI TANAKA 

ISADORA LEMOS ZANIN 

IZABELLA DA CRUZ GUEDES 

IZABELLA DE SOUZA MENDES 

JOAO PEDRO BATISTA RAMOS MARQUES PEREIRA 

JOAO VICTOR RODRIGUES BRANDANI 

JULIA ABRAO ILKIV 

JULIA BARBARO PIRES 

JULIA BELINI BARNI 

JULIA DE OLIVEIRA BARBOSA 

JULIA HARUMY HIRATA FERNANDES 

JULIANA MARTINS MAIORANO 

JULIANA ZAMPIERI DO PRADO 

KAROLINE SILVA PALHARES 

LAIS ORIOLI DE BARROS 

LARA CABRERA ROSA 

LARA DE JORGE 

LAURA DA SILVA ROSSI 

LAURA FERREIRA 
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LAURA HEBELER GOBBO 

LAURA MONSANI MEDEIROS 

LAURA TEMER FERES 

LETICIA COLUGNATI DEL BIANCO 

LIVIA BELO PEREIRA GIMENES 

LORENA KUDO DA SILVA SA 

LUCAS TAVARES DE PAULA 

LUCAS TAZINAFFO 

LUCAS TEIXEIRA MANCIO 

LUIGI RIBEIRO AYELLO 

LUISA VIANA BORBA 

LUIZ OTAVIO DUTRA RIQUIEL 

LUIZA CARVALHO DE MOURA DARAHEM SARKIS 

MANUELE GOUVEIA MARIANI 

MARCELA POLONI LUCCHESE BATISTA 

MARCO ANTONIO GALVAO LEITE 

MARIA CLARA BARTOLI MIOT 

MARIA CLARA ESPIGARI LEAO 

MARIA EDUARDA GUAGLIANO DE CARVALHO 

MARIA EDUARDA ORSI 

MARIA EDUARDA TOSI AMADOR 

MARIA FERNANDA NEIVA PEREIRA GOMES 

MARIANA BARBOSA MATEUS 

MARIANA GEROLIN FIORI 

MARIANA PILEGGI CAMARGO 

MARIANA SILVA FANTINATO 

MARINA STORTI CORBANI 

MARTINA PRANDO CINTO 

MATEUS SEGRETO SALA AVILA 

MEL CHERFAN BORGES 

MELINA OLIVEIRA CARMINATTI BARBERO 

MIGUEL GOMES POLIZELLI 

NATALIA PAES RIVERO 

NICOLAU MEIRELLES SCHOUTEN 
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OTAVIO PAVAM DE ANDRADE 

PAULO ROBERTO DE LIMA AZOUBEL 

PEDRO PARO TEIXEIRA 

RENAN BITTENCOURT REIS 

THIAGO SILVA DO NASCIMENTO 

THIAGO SILVEIRA REIS 

TOBIAS NASCIMENTO CINTRA 

VALENTINA FITTIPALDI MIYAMOTO 

VICENZO BORGES PITTA 

VINICIUS MACHADO COSTA 

VINICIUS VIANA BORBA 

VITORIA MARQUES LAVECCHIA PACIFICO 

YASMIN GAZOLA 

 Documento assinado eletronicamente, Celine Marques Pinheiro, Diretora Acadêmica e Presidente da
Comissão Processos Seletivos , dia 16/12/2025 - 14:54:07 - ip 177.21.47.147, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Artigo 4º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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